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ANEXO III

PROJETO DE PESQUISA

 

O projeto de pesquisa deverá ser formulado sobre um tema que esteja incluído entre as linhas de pesquisa do
Programa de Mestrado em Hebiatria (Tabela 1). Esse projeto será um dos itens de avaliação no processo de
seleção dos candidatos ao Programa de Mestrado, no entanto, os candidatos aprovados Não
obrigatoriamente executarão esses projetos, exceto nos casos permitidos pelo orientador.

 

Linhas Descrição

Comportamentos
relacionados à
saúde na
adolescência

Esta linha abrange os projetos que utilizam diferentes abordagens e métodos de pesquisa
para investigar estratégias, técnicas e procedimentos que podem ter aplicação no
diagnóstico, prevenção e tratamento de agravos à saúde que acometem a população
adolescente.

Promoção,
proteção e
recuperação da
saúde na
adolescência

Esta linha abrange os projetos que utilizam diferentes abordagens e métodos de pesquisa
para investigar estratégias, técnicas e procedimentos que podem ter aplicação no
diagnóstico, prevenção e tratamento de agravos à saúde que acometem a população
adolescente.

Políticas e
programas de
atenção à saúde do
adolescente

Esta linha abrange os projetos que, numa perspectiva de proteção integral aos
adolescentes, utilizam diferentes abordagens e métodos de pesquisa para investigar as
intervenções, os projetos e os programas, assim como as políticas públicas de atenção à
saúde do adolescente.

 

Quadro 1 Linhas de pesquisa do Pragrama de Mestrado de Hebiatria

 

O texto do projeto deverá ter como limite máximo 5 páginas, incluindo referências e tabelas. A letra deve ser
Times New Roman, fonte 12 e espaçamento de 1,5. O projeto deverá conter os seguintes itens (Tabela 2):
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Documento assinado eletronicamente por Mônica Maria De A. Pontes, em 18/11/2019, às 15:17,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4080969 e
o código CRC 1CB7D7E7.
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